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PORTARIA N" 177. DE 05,UIl ABRIL DE 2021

Retifica as Portarias nos 137, de 26 de

fevereiro de 2021 e 174, de 30 de março

de 2021, que concederam licença-prêmio à

servidora municiPal.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela legislaçáo

vigente,

RETIFICA

As Portarias no 137, de 26 de fevereiro de 2021 e no 174, de 30 de

março de 2021, que concederam licença-prêmio à servidora municipal BEATRIZ

ANKLAM.

Onde se lê: lotada na Escola Municipal de Ensino Fundamental Salto

Grande.
Leia-se: lotada na Escola Municipal de Educação Infantil Meu

Primeiro Passo.
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